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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
20240606 QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E 
EMPRESA CONSTRUTORA CARDOSO 
LTDA, COMO ABAIXO SE DECLARA. 

 
Pelo presente instrumento, nesta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, comparecem 
partes, justas e contratadas, a saber: de um lado, na qualidade de contratante, a Secretaria Municipal de 
Obras Habitação e Urbanismo e do Prefeito Municipal  com  sede à Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, 
Santo Antônio dos Lopes/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Obras Habitação e Urbanismo Sr. Manoel de Sousa Lima, RG N° 37187452 SSP-MA e 
CPF N° 313.438.593-87 e pelo Prefeito Municipal Sr. Emanuel Lima de Oliveira,  portador do RG N° 
000.123157899-5 SSP MA e CPF N° 002.095.713-06, e a empresa CONSTRUTORA CARDOSO LTDA, inscrita 
no C.N.P.J sob o n.º 03.785.719/0001-73, com sede na Travessa Prudêncio Alves Feitosa, n.º 93, Bairro 
Centro, Gonçalves Dias/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr.º Lailson Fernandes Cardoso, R.G. n.º 1057593 SSP/MA, C.P.F. n.º 471.155.723-72, 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 002/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de engenharia do tipo recuperação de estradas vicinais no município de Santo Antônio dos Lopes- 
MA, de acordo com Contrato de Repasse – SINCONV sob o n° 948401/2023, celebrado entre a o Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de 
Santo Antônio dos Lopes/MA, devendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação, 
Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-
financeiro. 
1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no 
documento relativo ao estudo técnico preliminar, o qual faz parte integrante do presente contrato 
independentemente de transcrição. 
1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, foram 
obtidos mediante a aplicação do desconto linear proposto pela contratada. 
1.4 Prazos de execução, vigência e prorrogação: 
1.4.1     O prazo de execução do presente contrato é de 07 (sete) meses, iniciando na data de emissão da Ordem 
de serviço 
1.4.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses. 
1.4.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de 
simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

2 SUBCONTRATAÇÃO 
2.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram 
exigidas nas condições de habilitação técnica. 
2.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
2.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 
2.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela 
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 2.1. 
2.2.3 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 
2.2.4 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cincopor cento) do valor total objeto. 
2.2.5 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela 
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contratante. 
2.2.6 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a 

apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua 
idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da 
parcela da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 

2.2.7 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação,e a 
subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do 
subcontratado. 

2.2.8 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições 
ajustadas no contrato e no edital. 

2.2.9 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da 
presente licitação, permanecendo também como co- responsável perante os serviços executados pela 
subcontratada. 

2.2.10 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 
realizar a supervisão e coordenação das atividades das  subcontratadas, bem como responder perante 
à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas 
subcontratadas. 

2.2.11 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados 
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 

2.2.12 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de 
direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante 
a execução do contrato, não podendo ser imputada àcontratante qualquer responsabilidade. 

2.2.13 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
3 PREÇO 
3.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ 4.734.457,13 (quatro milhões, setecentos e trinta 
e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e treze centavos) cujos valores unitários se encontram 
discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao presente 
contrato. 
3.1 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto, tais 
como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas 
e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

4.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis para a liquidação da despesa. 
4.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da  finalização da 
liquidação da despesa. 
4.2.1 O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta, através de 
Transferência ou Ordem Bancária. Banco do Brasil, Ag. 2953-X, Conta Corrente 34292-0, em nome de Construtora 
Cardoso Ltda. 
4.2.2 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente  executados emedidos, 
conforme cronograma físico-financeiro contratual. 
4.2.3 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
4.2.4 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o 

cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será 
peça integrante do contrato. 

4.2.5 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de 
remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 
4.2.6 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo 
padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do 
cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período. 
4.2.7 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimentoda solicitação, 
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sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 
4.2.8 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto. 
4.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 
4.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno 
porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade 
cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os 
itens 4.1 e 4.2 serão reduzidos pela metade. 
4.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 
4.6 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente 
atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 
4.7 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente. 
4.8 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Impostode Renda (IR), da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
4.9 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas 
legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. O pagamento para o serviço de 
administração local da obra deverá ser proporcional ao desenvolvimento da obra no período analisado, 
considerando o cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito pela fiscalização. 
4.10 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional 
devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no 
instrumento convocatório e/ou no contrato. 
4.11 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto  ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 4.1 e 4.4. 
4.12 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de 
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a 
proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade. 
4.13 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida 
a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
4.14 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da 
ordem cronológica. 
4.15 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de 
atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços – 
Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso. 
4.16 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para 
a habilitação na licitação. 
4.17 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela 
Administração. 
4.18  Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o 
fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 
4.19 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não 
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual,sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa. 
4.20 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.21 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de 
reajuste previstos na Lei nº 14.133/21. 
 
5 REAJUSTE 
5.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021. 
5.3 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 
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SR = S (i12 / i0) 
R = SR – S 
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento.i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma 
físico-financeiro. 
SR = Saldo reajustadoR = valor do reajuste 

 
5.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
5.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

5.6 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
5.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
5.8  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), emsubstituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
5.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos. 
6.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 
6.4 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
6.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
peloContratado. 
6.6 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas do edital. 
6.7 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade dos serviços. 
6.8 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
6.9 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, noprazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 
6.10 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 
6.11 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
6.12 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
6.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
6.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis. 
6.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, 

projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações e 
termos mencionados na proposta. 

7.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma a não 
impactar no prazo de execução do objeto. 
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7.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as 
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no 
trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 
que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada. 
7.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas 
áreas de atuação. 
7.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro 
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento, 
inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como 
atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar 
hábitos de conduta nociva à boa administração. 
7.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a 
comunicação, por escrito, da fiscalização. 
7.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante. 
7.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante noinstrumento contratual ou 
na Ordem de Serviço. 
7.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou de 
terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação. 
7.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no país, 
bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos 
locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a 
execução dos serviços. 
7.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 
7.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 
das sanções civis e penais cabíveis. 
7.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e 
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG,que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 
7.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe 
levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao 
equipamento público. 
7.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e 
aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 
7.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Solicitações de Providências, 
esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
7.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial 
deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 
7.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou 
órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional para o 
Contratante. 
7.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações dos 
materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções. 
7.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 
7.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com ordem, 
eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como os 
manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados. 
7.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou 
indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referidas no 
Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e 
vandalismo na execução dos serviços. 
7.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 
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7.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuênciaprévia da Contratante. 
7.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do 
descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados. 
7.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentose informações 
acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer 
orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 
7.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução 
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, por 
parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços. 
7.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos 
serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 
7.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do 
objeto. 
7.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do 
objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas. 
7.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do contrato, 
sendo imprescindíveis para a primeira medição: 
7.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos, 
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional no CREA 
ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado. 
7.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 
7.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regionalao qual a empresa 
esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo a 
execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro 
conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis 
técnicos. 
7.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à 
fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável 
/ quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto contratado. 
7.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 
7.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica 
somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 
7.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal 
destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação 
federal, estadual, distrital e municipal. 
7.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 
7.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 
7.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local 
da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduosorganizados. 
7.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer 
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 
7.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra 
e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 
7.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendoainda de sua 
responsabilidade a guarda dos mesmos. 
7.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações 
e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro. 
7.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante 
efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivoda mesma, através da fiscalização. 
7.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho. 
7.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e 
EPC’s), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 
7.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
7.33 Deverá manter em obra: 

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, 
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ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada 
que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos 
essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de 
trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para 
trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s). 

7.33.1 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 
7.33.1.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos 
relacionados à execução do objeto contratado. 
7.33.1.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura 
digital do responsável técnico. 
7.33.2 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de 
empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante. 
7.33.2.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativasbaseadas na 
eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 
7.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, 
definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos 
defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de 
recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração. 
7.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes na legislação vigente. 
7.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital (art. 
92, XVI, da Lei nº 14.133/21). 
7.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
7.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstaem lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação. 
7.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de 
vigência. 
 

8 GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
8.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
8.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
8.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
8.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
8.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplementodas demais 
obrigações nele previstas. 
8.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
8.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 
8.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada à 
adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes – MA, 
por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a contratada 
quando do término do contrato. 
8.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
8.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827do Código Civil. 
8.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
8.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
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Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 
8.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desdeque o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração. 
8.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
8.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratantequanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 
da Lei n.º 14.133/2021). 
8.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 
da Circular Susep n°662, de 11 de abril de 2022. 
8.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização paraa liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
8.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
8.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 
e neste Contrato. 
 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas   de direitos, a que serefere o artigo 155 
e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital. 
9.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
9.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 
9.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
9.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 
9.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
semmotivo justificado. 
9.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato. 
9.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
9.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
9.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
9.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempreque não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.2.2, 10.2.3 
e 10.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
9.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste 
contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,na forma 
prevista neste contrato. 
9.3.4.1Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em 
caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 
30º (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação doobjeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa 
compensatória. 
9.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois por 
cento). 
9.3.4.2.1  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção docontrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
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9.3.5  Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 
9.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico financeiro 
Do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro 
do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro 
do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro 
do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro 
do contrato 

 
TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesã corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
osserviços contratuais; 

 
04 

 
3 

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviço contratados, 
ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por 

trabalhador; 

 
03 

 
4 

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, 
porserviço; 

 
02 

 
5 

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, po trabalhador;  
01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
6 

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar 
detalhadamente os serviços em execução. 

 
01 

 
7 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 

 
02 

 
8 

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atendaàs 
necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 

 
01 

 
9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nestatabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 

e por ocorrência; 

 
03 

 
10 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 
noedital/contrato; 

 
01 

 
11 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 
obrigações do CONTRATADO 

 
01 

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03 
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9.3.6  Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa 
compensatória, conforme as condições abaixo: 
9.3.6.1 Para a infração descrita no subitem 11.2.1, a multa será de 3% do valor da parcelainadimplida do 
contrato. 
9.3.6.2 Para a infração descrita no subitem 11.2.2, a multa será de 6% do valor da parcelainadimplida do 
contrato. 
9.3.6.3 Para inexecução total do contrato previsto no subitem 11.2.3, de 10% do valor totaldo contrato. 
9.3.6.4 Para a infração descrita no subitem 11.2.4, a multa será de 2% do valor da parcelainadimplida do 
contrato. 
9.3.6.5 Para as infrações descritas nos subitens 11.2.5 a 11.2.8, de 20% do valor da parcelainadimplida 
do contrato. 
9.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 
9.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos na legislação 
vigente. 
9.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico- financeiro, será aplicada multa 
moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o 
processo sancionatório. 
9.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 
9.3.9.1.1  Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela 
Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato. 
9.3.9.1.2  Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua 
utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem 
transformadas em etapas utilizáveis. 
9.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao 
contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado 
recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmenteestabelecido pelo cronograma. 
9.4  Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o 
trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 
9.5  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133/21). 
9.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 
9.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
9.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao contratado, observando-se oprocedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
9.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 
9.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
9.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 
9.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133/21). 
9.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
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Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
9.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21). 
9.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
9.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas durante a 
execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta nos 
termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 
 

10 CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
10.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de 
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início da 
execução contratual. (art. 92, §2º da lei nº 14.133/21). 
10.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações 
pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem partedeste contrato independentemente de 
transcrição. 
10.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo 
contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação docontratante. 
10.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 
10.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 
 

11 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023. 
11.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda queisso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
11.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
11.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 
11.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
11.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizadotermo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
11.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
11.6.3 Indenizações e multas. 
11.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I Classificação Orçamentária: 
Órgão 07– Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo 
Unidade Orçamentária 07.01– Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo  
Função 26 – Transporte 
Sub-Função 782 – Transporte Rodoviário 
Programa 0331 – Gestão de Politica de Planejamento e Estruturação Munic  
Projeto Atividade 1.038 – Const. Recup. De Estradas Vicinais Pontes e Boeiros 
Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica  
Fonte de Recursos 1500000000 –Recursos Nâo Vinculados de Impostos 
                                    1700000000 – Outros Convênio da União 

 
13 DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei nº 
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – enormas e princípios gerais dos contratos. 
 
14 ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021. 
14.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, 
quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio dos Lopes, no endereço Avenida Presidente Vargas, nº 446, Centro, CEP: 65.730-000, Santo Antônio 
dos Lopes/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do 
indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital. 
14.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras. 
14.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, 
em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 
14.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de 
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicospreliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no 
total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do 
limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
14.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos 
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível 
o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto 
básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual. 
14.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de 
quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 
14.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou 
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes 
requisitos sejam atendidos cumulativamente: 
14.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços 
de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja 
somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total. 
14.6.2.2. Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros 
unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 
14.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado 
se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes 
requisitos: 
14.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado 
pela Administração e o valor global contratado. 
14.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser 
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância 
aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
14.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total 
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do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limitesprevistos no art. 125 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
14.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi 
originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de 
outros serviços que favoreçam o contratado. 
14.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado 
para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde que 
preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
14.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por 
outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global 
pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração 
ajustado. 
14.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizariaa execução 
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências 
detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de 
eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração 
Pública(efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no processo licitatório. 
14.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou 
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual 
deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para 
efeitos da conclusão de escopo predefinido. 
14.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela 
fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 
14.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivodeverão ser planilhados 
com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade 
competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 
14.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções 
ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos 
devem ser sempre calculados sobreo valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no 
dispositivo legal. 
14.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do 
contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde que 
motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 
14.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daLei nº 14.133/2021. 
14.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor 
da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido nocronograma físico-financeiro vigente para 
a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico- financeiro poderá 
ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato. 
14.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser 
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamentocontratual nos casos autorizados pela 
Lei n.º 14.133/2021. 
14.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra 
contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 
14.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas 
constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração doorçamento, os valores dessa tabela 
prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global. 
14.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem 
na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de 
pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, e os preços dos serviços a serem contratados 
serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do 
contratado. 
14.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste 
contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos 
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pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 
 
15 PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do 
município de Santo Antônio dos Lopes– MA. 
15.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e deseus eventuais 
termos aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 
16 DA RENTENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 
16.1 São aplicadas a este contrato as disposições previstas na Instrução Normativa RFB nº. 1.234/2.012, 
alterada pela Instrução Normativa nº. 2.145/2.023 que obriga os órgãos da administração pública direta dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações, a efetuar a retenção, na 
fonte, do imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo 
fornecimento de bens ou prestações de serviços em geral, inclusive obras de construção civil. 
 
17 FORO 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e 
contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da  CONCORRÊNCIA Nº 002/2024, em duas vias de 
igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
 
Santo Antônio dos Lopes/MA, 19 de junho de 2024. 
 

 
 

____________________________________________________ 
Emanuel Lima de Oliveira 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Manoel de Sousa Lima 

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo 
CONTRATANTE 
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Lailson Fernandes Cardoso  

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
 
 
 


